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17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens
solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedeõ
classificação.

a ordem de

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata
nela estabelecidas, optar pela a
que não prejudique as

dj^,Preçoi observ^as amondições
D'dos ferviÇos, d®orfente^ ade^, desde
;e assnnidàs.

^e RqlistrouieT^eços não poderá exceder,
ad^^em registrado na Ata de Registro de
icipantes, independentemente do número de

rem (art. 22, §4“ do Decreto n“ 7.892, de 2013, alterado

18.4. O q
%talida

18.5r^"â^quisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do
Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

UÇÃO.19. DA GARANTIA DE
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19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrat^ãõT RÜi
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20. DO TERMO DE CONTRATO OUINSTRÜMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser pbrrogado,/ por ̂ al peqodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administrarão

"

Nota: de Empenho ou: do instrumento equivalente, emitida á empresa
adjudicada, implica no reconhecimento ̂de que;„, ^

20.3. O

20.3.1. Rpfende Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali
éstabelècida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus
anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.
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20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sòa sit0^gggjpei=aflte
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena oi^aplicaçao 6^
penalidades previstas no edital e anexos.
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20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e  eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTíDO OERAL

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO EDA FISeAlslZAÇi|^_

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do Gbjeto,'^,de fisi
Termo de Referência.

9

;ação ^tão previstos no

Ê"

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA^ êV ,
t' íi l " ■»',

.  :2'3.1. As/ obrigaç^ejs da lèóntratdpte e da .Çontr^^ são as estabelecidas no Termo de
Referência. Kl

24. DO PAGAMENTO.

V.
24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

de 2002, o25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520,
licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no cename;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;
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25.1.6. Cometer fraude fiscal; RUBf JCA

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da
Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N°
8.666/93:

Advertência por escrito;a) fl

perdoe c^nos # crdemlâe até 20% (vinte
Multa administrativa co

por cento) ̂obi®*»
o valor total do contratcfr^à

'""c^ Suspendo temp^ária
Prefeii

b)

pa
Xll/I

ureza

j I
f
/% .

rticif^ç|o em licitação e impedimento de contratar com a
porjiffazo não superior a 02 (dois) anos;

d) S^do qifeyem caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
unicipal de PIO XII/MA, será aplicado c limite máximo temporal previsto para a

penálidãde 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N°
7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

m

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xii/MA - CEP 65.707-000
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20.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS: \

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

a)

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
b)

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

c)

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, altepr ou ocultar pfovas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo^financeiro multilateral, cora o objetivo
de impedir materialrriente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impecjirJmaterialmente o exercício doidireito de o organismo financeiro multilateral promover

J;R8peçâo. R ̂

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL É DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,
í \ ,« 1 f '

21.i. Até 03 <três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

d)

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da jmpugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  á data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitanet no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazW previofos no-
certame. \

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela proponente.

21.10.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresána, pu prècurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do de designação'do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrypsrto de máRdato corh poderes para irnpugnar o Edital).’

Í

^22. DASDfôPÕl
,  ̂

22.1. Dá s^são tóbiica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

GERAIS.
■\

í-n

m
22.^Não^avendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o  interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por eW^ 'custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. ^ ^

iteAe

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade.das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções pabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre ésposições deste Edftal e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edjtal.

22.12^ ,Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll-M^ píoderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato supêrveniente que constitua óbice manifesto e

,  inèon^rnável, ou ani,;lá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
lí quanàp for viável, a cõnvalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
'  obseivadosres princípios da ampla defesa e contraditório,

i  22.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.Hcitapioxii.com.br/. e também poderão 5ier lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) ás
12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES e'^A^^ÔAS
VOS^

s
O
o

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMP

■po
è-

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLAF^AÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DE 2023.PIO XII/MA, EM DE

IVAN DE PAIVA DO
SECRETÁRIQ

AbemOUNDO I ;
PAL [M ^ÚDE . i

vei|)èla el^braçãAdo édital | /
/
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de materiais laboratoriais
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tal contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de medicamentos e injetáveis
psicotrópicos e materiais laboratoriais para atender aos pacientes/clientes, pessoas carentes e
demandas de ordem judicial do município de Pio XII/MA, essas demandas implicam obrigações
diversas para administração pública como fornecimento de medicamentos não contemplados por
outros programas assistenciais ou pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

H

para eventual, futura e2.2. A realização de processo de licitação para o Registro
parcelada aquisições de materiais laboratoriais para atender tís fficessidades dá Rede Municipal
de Saúde do Município de Pio XII/MA, proporçiptíepdd melhorpualidade de viéà aos rpunícipes.
A aquisição dos produtos abaixO; relacionados é imprescindível para manutenção e
funcionamento da saúde pública do município Pio XM - MA-

3. VALORíMÉDIO I 4

3.1. 0»reÇp considerado*como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
detèrminaci) com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal

proí^dimento, foi estimado o valor total de R$ 793.022,92 (setecentos e noventa e três mil
vin&e dois reais e noventa e dois centavos).

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa -
ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

V TOTALV UNTQTD UNDITEM DESCRIÇÃO
ÁCIDO ÚRICO-LABTEST
NOREAGENTE 100TESTES

R$ 16.333,20R$ 136,11120 KIT1

R$ 10.720,00R$214,40KIT AEO LATEX C/100 TESTES 50 KIT2

ALBUMINA - LABTEST 250
TESTES

R$ 4.819,00R$ 96,38KIT503

R$ 12.245,50R$ 244,91KITALT - LABTEST CINETICA 120 504
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>● IO o

RUBRICA
TESTES

R$ 3Õ.gB6TÕÕ^5 AMILASE - LABTEST 50ML 50 KiT R$617,32
6 ANTI - A 40 UNID R$ 50,72 R$ 2.028,80

ANTI - AB7 40 UNID R$ 56,95 R$ 2.278,00
8 ANTI - B 40 UNID R$ 50,72 R$ 2.028,80
9 ANTI - D 40 UNID R$ 50,72 R$ 2.028,80

KIT AST-LABTEST 120
TESTES

10 50 KIT R$ 269,30 R$ 13.465,00

11 BANDAGEM ADULTO 100 cx R$ 35,72 R$ 3.572,00
12 BANDAGEM INFANTIL C/500 120 CX R$ 36,45

R$231,81
R$ 4.374,00

13 BETATEST CX C/100 50 CX R$ 11.590,50
14 BILIRRUBINA-LABTEST

CENTRÍFUGA 24 TUBOS - 4
TUBOS DE 5 A 15 ML PARA
SORO EURINA/PRP/ PRF/
bioquímica em GERAL

48 KIT R$ 130,31 R$ 6.254,88

UNID R$ 10.083,88 R$ 10.083,8815 1

CK-NAC UV 50/100 TESTES 24 KIT R$ 360,87 R$ 8.660,8816
COLESTEROL HDL - LABTEST
13-50 200 TESTES R$ 49,77 R$ .4.977,00100 KIT17

COLESTEROL TOTAL -
LABTEST 200 TESTES R$ 233,20 R$ 46,640,0018 200 KIT

R$ 2118 m 8 720,00COLETOR DESCARTÁVEL 4000 UNID19
CONTADOR HEMATOLÓGICO -
ALB 300 CC

1 R$ 3 528,03 R$ 3.528,03UNID20

KIT R$ 154,49 R$ 7.724,50CREATININA-LA8TÍHT 5021
FERR^íSÉRfCO - LABTEST
AUTOMAÇÃO

,R$ 159,4730 R$ 4.784,10KIT22

R$ 24.823,50FITAS .de urina C/150 150 UNID R$ 165,4923
FOSFATASE ÁCIDA-
lábtIst R$ 12.290,5050 KIT R$ 245,8124

FOSBÁTASE ALCALINA -
LAB1ÉST '' R$ 10.317,0050 KIT R$ 206,3425

R$ 9.633,50R$ 192,6750 KITBIOLATEX FR26 i
R$ 9.783,00R$ 195,66 27 50 KITGAMA GT - LABTEST

GLICOSE - LABTEST 500
TESTES

R$ 40.775,00R$ 163,10250 KIT28

TESTE RÁPIDO HIV C/20 - R$ 25.877,00KIT R$ 258,7710029 SABONETINHO
R$ 5.799,90KIT R$ 193,33KIT Coloração de Ziehj Neelsen

KIT PANÓTICO (HEMOGRAMA)
3030

R$ 149,19 R$ 4.475,7030 KIT31
LÂMINAS FOSCA PARA
MICROSCOPIA 26X26 _
LAMÍNULA PARA
MICROSCOPIA 24X24

R$ 7.354,00R$ 36,77200 CX32

R$ 1.426,00100 CX R$ 14,2633

R$ 74.829,00R$ 1.496,5850 KITLIPASE - LABTEST34
R$ 2.463,12LITRO R$ 102,63LUGOL FORTE 500ML 2435

MICRÓSCOPIO - L2000B-PL
LED BIVOLT AUTOMÁTICO R$ 6.956,671 UNID R$ 6 956,6736

R$ 4.445,00R$ 88,9050 KITPCR BIOLATEX37
R$ 802,66R$ 401,332 UNID38 PIPETA FIXA 1 ML

PIPETA VARIÁVEL DE 100 |jL A
500 uL
PIPETA VARIÁVEL DE 500 |jL a

R$ 432,75 R$ 2.163,75UNID539

R$ 2.157,65R$431,53UNID540

R$ 29.204,00R$ 292,04100 KIT41 KIT PSA
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42 REAGENTE ABX MINICLEAN R$ 281,2730 KIT

R$'Vl6.0|92,0Õ~~
R$

REAGENTE MINILYSE LMG43 30 KIT R$ 536,40
44 SANGUE OCULTO 50 KIT R$ 236,62
45 TUBOS COM EDTA 20000 UNID R$ 2,83 R$ 56.600,00

TUBOS DE ENSAIO 12X75 2000 UNID R$ 1,6346 R$ 3.260,00
TUBOS PARA SOROLOGIA
COM EDTA - TAMPA ROXA 20000 UNID R$ 2,67 R$ 53.400,0047
4ML
URÉIA-LABTEST R$ 442,26 R$ 22.113,0050 KIT48

R$ 131,58 R$ 6.579,0050 KIT49 VDRL
R$671.612,92TOTAL

COTA EXCLUSSIVA ME/EPP -10%

DESCRIÇÃO VUNT V TOTALQTD UNDITEM
R$ 607,05 R$ 12.141,00TRIGLICERIDEOS - LABTEST 20 KIT50

R$ 12.141,00TOTAL

COTA AMPLA PARTICIPAÇAO ~90%
V TOTALVUNTDESCRIÇÃO QTD UNDITEM

R$ 109.269,00R$ 607,05180 KITTRIGLICERIDEOS - LABTEST50
R$ 109i269,00TOTAL

R$793.022,92VALOR TOTAL ESTIMADO

5. FONTE DE RECURSO I

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por cohta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal , de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contato, cxHiforme Art. 7° § 2f do Decreto Fpderál n° 7.892/2013.

FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor dodontrato da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, em 01 (uma) via, devendo conter no

averso caripbo ern alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguiWes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;

b) informar a quantidade dos produtos;

c) informar o valor referente a cada produto;

d) informar a data do fornecimento dos produtos;

e) assinatura do funcionário da empresa;

f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/

Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio

7.1.

8.1.

9.1.
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ido^^Pre^itunXII-MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, represen'
Municipal de Pio XII-MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição do produto, objeto deste Termo de referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

9.2.

DO PAGAMENTO

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal,
0 pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante  a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação,regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação \da Certidão Negativa dq Débitoê trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que o^ ornecedor apresentar enf> suaTÍroposta.

DAS OBRIGAÇÕES DA PREEEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA.
Cáfcerá a PrefeituiralMuniCipal de Pio XII-MA.

10.
10.1.

11.
11.1.

a) acorhpanhar é fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas

12.
12.1.
leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre ciue for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração\ou
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou^re^L
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e p(;fsturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentès á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das'obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA. ■ ' '
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e p@lo ̂ pmportamehto/de seus empregados,
subordinados ou prepostos. ’ i - /

'^gftêiros^
Jndo^sá

13. DA ATA DE REGip^Ç DE PREÇO
13.1. Órgão Gerenciador- SecretariálVIunicipal de $àúde.

13.2. A Ata ̂ e Registro de Preços .decorrente-deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da da^ de sua assinatura improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.89Íi(2013 >

13.3.1 As-còntratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
Federal n° 7892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2021, Decreto Municipal n° 09/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8.666/93, Lei Compiementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes.
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MiNUTA DE EDITAL OE UCrTAÇAO - PREGÃO EtltRÕN^ t>l° X)g^ja^
<^1

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/—-/2023, ÀS —-H MIN (—-) HORA.S.

LOCAL: PREFEITURA MLINCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROF^ONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO Sm^£$7\ SIM ( j NAO( )

ENDEREÇO: Kl
i

CIDÃDE:BAIRRO:
il_L

E-MAIL:CEP:

TELEFONE: FAX:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE;

CONTA BANCÃRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
TOTAL

VALOR

UNITÁRIO R$” DESCRIÇÃO ^ MARCA QÜANT. UNIDADEITEM
R$'■1., ■íBii

1.
TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇC^DE^êS^O  CÓM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
PROCESSO.

DESSE

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL. A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE

TODOS

E DATA

ÀRIMBO DA fflPRES^ASSlMATURA DO
k  RKPONSÁVÉL\.I

H

l OBM SEÍ^O DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
i COÍIlENDd PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS,
LNÃ FORMA da LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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MINUTA DE EDitAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO W

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS'NO  EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO, NA.  PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE - """x i
ACATARÁ INTEGRALMENTE QÚ/É-QUER DECISÃO QIJE VENHA A SER TOMADA PELO

LICITADOR QUANTO Á QUALIFICAÇÃO APEI^S pAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATÉNDIDO ÁS CONDIÇÕES fESTABELEÇIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM

.  INTEGlALOAPACIDADE'bE E)^ÇUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARAI lAINDA, .RARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPÊRVÈNIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2024._EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXUI DÕ ARTIGO 7°
  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

 , INSCRITO NO CNPJ N"
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N°. , DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V
DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854,
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE N^
TRABALHO NOTURNO,
DEZESSEIS ANOS.

N°

MENOR: DE/DEZOITO ANOS EM

!Ü INSÃÉUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

tlSSÃiVA: EMil

API/?Er^lZ*/ )\ I

A PARTIR DE ̂QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

a

1

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONtCO N° !023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
   (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX720 23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023,
FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃQ TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D)

Rua Senador Vitorino Freire, SM, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ÍeregãoE) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

 / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E
QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2024.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONlCO N°XXX/2i

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX72023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

^  [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

/(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800..

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 VALORES ,

(
360.
ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
^ N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
^ OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO
DE ME E EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:

Rua .Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA-CEP 65.707-000
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNIGO N° 7

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

OBS: AO REDIGIR A PREvSENTE DECLARAÇÃO, O PFÍOPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

 , POR INTERMÉDIO
 , PORTADOR DA CARTEIRA DE

, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
/  UF OU DE QUALQUER QUTRA ENTIDADE DA

,  INSCRITA NO CNPJ N°A EMPRESA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....

E DO CPF N°IDENTIDADE N°.
MUNICÍPIO DE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISÍRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

DE 2024.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/MA ~ CEP 65.707-000

Página 45 de 61



PRCFEÍTÜR/»

£2EKif
Cestâo que Reatiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81

MiNUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO fj fü
2ICA^

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIi
(MODELO)

●V

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE AF’OIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIÃL DA EMPRESA), CNPJ N° ,
 , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA. HAE1ILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/2023.

A
LOCALIZADA Ã

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

DE 2024.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX720 23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
,  bairro, PIO XII/MA - Estado
.., brasileiro(a), portador(a) do

, com sede na
 , 0 Sr

,  inscrita no CNPJ/MFmeio

do Maranhão, neste ato Representada pelo
 , residente neste Município de PIO XII/MA, nesteR.G n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°

e inscrito(a) no CPF sob n°

,  tudo em conformidade com o processo administrativo n°7.

, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e
a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av  n° ...., Bairro

V.

, na cidade deCNPJ
  Fone/Fax , E-mail , neste ato representado pelo

SSP/.... e CPF/MF n° ,
, CEP- Estado de

portador do RG.brasileiro(a)Sr(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada aquisições de materiais laboratoriais para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° /
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

, constituindo

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e  instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

,  completando-a para todos os fins de direito./

CLÁUSULÁ^TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:n° /

Valor RegistradoMarca
Unid Quant.EspecificaçãoItem

R$
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro cJ preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

^  3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor  e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS « %.

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços
deverão ser executados e está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

^ CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO    ..●

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUÁÇÃP ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisoSJdo/art. 65 da'Lei
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por câneeter^Ata e
iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xil/MA quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Rua Sanador Vitorino Freire, SN, Certro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado; í

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78
da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.
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icfção será8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a conr

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço r^
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em paiie, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
da notificação, por produtos com características  e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro
de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus [)ara a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto mediante
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo
fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada per qualquer órgão ou entidade da11.1.
Administração Pública que não tenha participado do certame liciiatóho, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços11.2.
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3,
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, deco,rente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na11.4.
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);
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11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderãoõ)^^er, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição11.6.
OU contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com 0 que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na13.2.
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do
Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PIO XII/MA.
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PIO XII/MA, de DE 2024.

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/20l^r~^

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 0000000978/2023

CONTRATO N° /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

FAZEM ENTRE SI 0(A)
A EMPRESA

QUE
E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante), com s
por intermédio do(a)

na cidade de

 , neste ato
ede no(a)

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
portador(a) da Carteira de Identidade n°

 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
,  sediado(a) na

expedida p

CNPJ/MF sob 0 n°

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n°

ela (o

, expedida pela (o) , e

,  Sr.(a)
) e CPF n°

inscrito(a) no
,  em

portador(a)
 CPF n°  ,

 e em observância às disposições datendo em vista o que consta no Processo n°
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, dó Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

720  mediante as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. safe-

 , conforme1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$MARCA QUANT. UNID.ITENS DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA,
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referêi
na data de / / e encerramento em /  /
§1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

,, prorrogável na fo
a, cofn inicip

rma

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

w5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO, m

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da
União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela Contratada.

a)

6. »CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.^

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novcTn^Ce^icial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECt^q

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às
13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
13h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de medicamentos e insumos, por meio de Processo licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor Preço por item;
g) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;
h) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade),

i) Os produtos devem ser conferidos de acordo com  a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. ^

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE j DA CONTRATADA.

9.1.

A Contratada se obriga a:

Fornecer o produto de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratantea)
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

Garantir a qualidade do produto comercializado, na forma da legislação específica;b)
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informações que venham a ser solicitadas pela Contratante soor« o mrodutqc) Prestar as
comercializado;

d) Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos e ibcais de
armazenamento de sua propriedade; ■

e) Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem
como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

f)

g)

Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,
^  trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

h)

i)
trabalho;

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias ao
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

I) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

j)

k)

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elem)
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕSS ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário11.1.

— que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar c  instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste^s^ame sLpitárá
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dr^tfa^ até
0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N°
87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N°
3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCf^O. íí *

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n*’ 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CO
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. ^^msÊÊ,

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina üo art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pailes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

m

14.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS.15.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiahamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

■im.

16.1.
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17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

DE 2024/UF, de

Responsável legal da
CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Ilustríssimo senhor

Ivan de Paiva do Vale Segundo

Secretário Muriicipal de Saúde

RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000978/2023

ASSUNTO: Registro de preços para

eventual, futura e parcelada aquisições de

materiais laboratoriais para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde do

Município de Pio XII/MA.

n°

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para

eventual, futura e parcelada aquisições de materiais laboratoriais para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de

Pio XII/MA, pelo tipo de menor preço por Item. Certame Hcitatório

apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas

as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para

Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa

de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária

para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato

para análise jurídico-formal.

.
_ s i

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 'ria Lei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, ass^erando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesi^eç; tes
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correrão por conta de recursos específicos consignados no orça^ntS^^RiCA
vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contfkto.

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

«0
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É o relatório.

_

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceimado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realÍ2ação de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbiy.

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualtifícê^o
técnica e econômica indisnens^ei^

XXI
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garantia do cumprimenta

obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estmmração procedimental,  a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Este é

a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

as

O ptegão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “A.rt. 1 ° - Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a liátação na modalidade de pregão, que será regida por
esta L' ei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de liátação em que a disputa pelo

fomeámento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de

propostas de preços escritas e lances”.

O pregão através de uma dentre suas muitas pec^^aridades.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a ̂ eêãQjlo
vencedor através de propostas e lances em sessão pública. SoHire^ tema.
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voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um àqs p(5íyftfèCA

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conju^'çã

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merece^

destaque.

.5
O

de

O

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceimado no Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei
10.520/02.n'

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

TIP.-CONCLUSÃO m.^  “ !

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de se verificar c[ue esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente propcvskão

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° ̂ >^3/^37
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podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao firn\colj

pelo interesse público. \

\

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para anáHse e deliberação.

Pio XII/MA, 26 de dezernbro de 202L

Lí
Tancisco Fabílsoti Bogéa Poftela

OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÂO„^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000978/2023

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA  A PARTICIPAÇAO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal
010/2021, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações. Decreto
Federal n° 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no
que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações correlatas.

Registro de preços para eventual, futura e parcelada
aquisições de materiais laboratoriais para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de
PioXIl/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

22 DE JANEIRO DE 2024

09:00 (NOVE HORAS)

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 793.022,92 (setecentos e noventa e três mil vinte e dois
reais e noventa e dois centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta
de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Rua Sanador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/MA - CEP 65.707-000
Pánina 1 ria R1
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 - SRP

«no >■ü O

RUBmCA

O MUNICÍPIO DE PIO XII , ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE
JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal 010/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO,
SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica http://www.licitapioxii.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável e propor a homologação.
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 22/01/2024 ás 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br
Modo de disputa: Aberto
Valor Estimado: R$ 793.022,92 (setecentos e noventa e três mil vinte e dois reais e noventa
e dois centavos).

!»■1. DO OBJETO. w

1.1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada aquisições de materiais laboratoriais para atender

necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, atendendo
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA,

as
assim, as
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/MA -- CEP 65.707-000
Pánina 2 de fí 1
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITÊflfl, ob^ervad^^^s
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações

■o

RUBÍÍICA

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser
utilizada no todo ou em parte.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos  I e III, da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/  - Deverá realizar processo licitatório destinado exciusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III,
da Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.;

OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor
pratique preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As
demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. .J

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme

1.5.

1.6.

1.8.

W‘:

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centio, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
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O Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as de^Resa§4lüíí^nte^a
contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

PAGÍ. N» >S O
; O ><
\ O O

3. DO CREDENCIAMENTO. ap“

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet, no sítio httD://www.Ucitapioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

4. DA gARTiCIPAÇÃO NO PREGÃO.^
-í-i-L

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL
LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seui s) anexo(s);
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com^^odel
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

s
o

. o

>o
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta
complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da
Administração, e o objeto deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital,
por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS

SEGUINTES DECLAI^ÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com
relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigos'0 ou i
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos><r
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso
III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Qs documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREÉNpHÍÜltilí^fô, N
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for
0 caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA^ÍFÍCÃÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES. m9:

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defihiíiyo em seri^
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser R$ 0,02 (dois) centavos.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio do lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor p|eço.
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